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SUMÁRIO

DECRETOS

DECRETO Nº 6.110, DE 02 DE JANEIRO DE 2.019

“Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional
Suplementar”

ADEMIR MARTINS BOAVENTURA, Prefeito Municipal em exer-
cício de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de
suas atribuições legais e,
Considerando a autorização expressa contida no Artigo 5º, Item III da Lei
Municipal nº 4.397, de 11 de dezembro de 2018,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto no Departamento de Finanças, Setor de Contabilida-
de da Prefeitura Municipal, um crédito adicional suplementar na impor-
tância de R$ 151.497,33 (cento e cinquenta e um mil, quatrocentos e
noventa e sete reais, trinta e três centavos), objetivando o reforço das
seguintes dotações do orçamento vigente:
14.01.01.01.339039.0412200012001 – Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ........................................................... R$ 69.335,00
39.01.02.01.449052.0413100012001 - Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ........................................................... R$ 16.329,00
210.01.08.05.339039.0618200042005 - Manutenção do Bombeiro ........
............................................................................................. R$ 45.833,33

610.01.14.06.339039.1236100092201 – Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais .............................................................................. R$ 20.000,00
Art. 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recur-
sos provenientes das anulações parciais das seguintes dotações do or-
çamento vigente:
36.01.02.01.339039.0413100012001 - Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ........................................................... R$ 16.329,00
613.01.14.06.449052.1236100092201 – Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais .............................................................................. R$ 20.000,00
868.01.17.01.339039.2266100042004 – Manutenção da Infraestrutura do
Município ............................................................................ R$ 115.168,33
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dois dias do mês
de janeiro de dois mil e dezenove (02/01/2019).

ADEMIR MARTINS BOAVENTURA
Prefeito Municipal em Exercício

NATÁLIA AZEVEDO VILLELA SANTOS DOMENCIANO
Diretora do Departamento de Finanças

DECRETO Nº 6.111, DE 02 DE JANEIRO DE 2.019

“Dispõe sobre transposição de Recursos Or-
çamentários”

ADEMIR MARTINS BOAVENTURA, Prefeito Municipal em exer-
cício de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de
suas atribuições legais e,
Considerando a autorização expressa contida no Artigo 5º, Item IV (trans-
posição) da Lei Municipal nº 4.397, de 11 de dezembro de 2018,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto no Departamento de Finanças, Setor de Contabilida-
de da Prefeitura Municipal, uma transposição de recursos na importância
de R$ 2.311.064,00 (dois milhões, trezentos e onze mil, sessenta e qua-
tro reais), objetivando o reforço das seguintes dotações do orçamento
vigente:
14.01.01.01.339039.0412200012001 – Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ........................................................... R$ 15.000,00
135.01.07.01.339034.0412300012001 – Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ........................................................... R$ 23.698,00
171.01.08.01.339039.0412200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município .............................................................................. R$ 46.000,00
186.01.08.02.339039.1545200042004 – Manutenção da Infraestrutura do
Município .............................................................................. R$ 26.000,00
254.01.09.03.339039.1545200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município ................................................................................ R$ 6.054,00
457.01.12.01.339034.1339200032007 – Manutenção dos Serviços de
Cultura e Turismo ................................................................... R$ 1.200,00
503.01.14.01.339036.1212200092201 - Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais ................................................................................ R$ 7.000,00
504.01.14.01.339039.1212200092201 - Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais ................................................................................... R$ 400,00
517.01.14.02.335039.1236100092201 – Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais ......................................................................... R$ 1.521.400,00
527.01.14.02.339034.1236100092201– Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais ............................................................................ R$ 142.000,00
531.01.14.02.339039.1236100092201– Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais ............................................................................ R$ 260.000,00
642.01.14.06.339034.1236500092201 - Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais .............................................................................. R$ 90.000,00
688.01.15.01.339039.1012200102301 - Manutenção dos Serviços de
Saúde ................................................................................. R$ 128.000,00
783.01.15.04.339039.1030500102301 – Manutenção dos Serviços de
Saúde ................................................................................... R$ 14.000,00
796.01.15.04.339039.1030500102305 – Manutenção da Vigilância
Ambiental (CCZ) .................................................................. R$ 27.000,00
838.01.16.01.339034.2369500032007 – Manutenção dos Serviços de
Cultura e Turismo ...................................................................... R$ 912,00
882.01.18.01.339039.0412200012001 – Manutenção da Estrutura Admi-
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nistrativa do Governo ............................................................. R$ 2.400,00
Art. 2º - A transposição efetuada pelo artigo anterior será coberta com os
recursos provenientes das anulações parciais das seguintes dotações
do orçamento vigente:
11.01.01.01.339030.0412200012001 – Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ........................................................... R$ 15.000,00
138.01.07.01.339039.0412300012001 – Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ........................................................... R$ 23.698,00
168.01.08.01.339030.0412200042004 – Manutenção da Infraestrutura do
Município .............................................................................. R$ 46.000,00
252.01.09.03.339030.1545200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município ................................................................................ R$ 6.054,00
456.01.12.01.339031.1339200032007 – Manutenção dos Serviços de
Cultura e Turismo ................................................................... R$ 1.200,00
502.01.14.01.339032.1212200092201 - Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais ................................................................................... R$ 400,00
519.01.14.02.339008.1236100092201 - Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais ................................................................................ R$ 1.475,00
522.01.14.02.339030.1236100092201- Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais ............................................................................ R$ 260.000,00
526.01.14.02.339034.1236100092201- Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais ............................................................................ R$ 273.085,00
530.01.14.02.339039.1236100092201– Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais ......................................................................... R$ 1.246.840,00
541.01.14.03.339030.1230600092201– Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais ............................................................................ R$ 142.000,00
573.01.14.05.339030.1236500092201- Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais ................................................................................ R$ 7.000,00
632.01.14.06.335039.1236500092201 - Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais .............................................................................. R$ 20.000,00
633.01.14.06.335039.1236500092201 - Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais .............................................................................. R$ 20.000,00
638.01.14.06.339030.1236500092201 - Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais .............................................................................. R$ 50.000,00
691.01.15.01.339048.1012200102301 - Manutenção dos Serviços de
Saúde ................................................................................... R$ 28.000,00
710.01.15.02.339030.1030100102301 - Manutenção dos Serviços de
Saúde. .................................................................................. R$ 30.000,00
713.01.15.02.339039.1030100102301 - Manutenção dos Serviços de
Saúde. .................................................................................. R$ 30.000,00
752.01.15.03.339039.1030200102301 – Manutenção dos Serviços de
Saúde ................................................................................... R$ 40.000,00
781.01.15.04.339030.1030500102301 – Manutenção dos Serviços de
Saúde ................................................................................... R$ 14.000,00
795.01.15.04.339030.1030500102305 – Manutenção da Vigilância
Ambiental (CCZ) .................................................................. R$ 27.000,00
837.01.16.01.339031.2369500032007 – Manutenção dos Serviços de
Cultura e Turismo ...................................................................... R$ 912,00
868.01.17.01.339039.2266100042004 – Manutenção da Infraestrutura do
Município .............................................................................. R$ 26.000,00
880.01.18.01.339034.0412200012001 – Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ............................................................. R$ 2.400,00
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dois dias do mês
de janeiro de dois mil e dezenove (02/01/2019).

ADEMIR MARTINS BOAVENTURA
Prefeito Municipal em Exercício

NATÁLIA AZEVEDO VILLELA SANTOS DOMENCIANO
Diretora do Departamento de Finanças

LEIS

LEI Nº 4.414, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2.019

“Altera o Anexo I da Lei nº 4.405, de 20 de de-
zembro de 2018”
(Autor: Vanderlei Borges de Carvalho, Prefei-
to Municipal)

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte...
L E I:
Art. 1º - Fica alterada a formação exigida para designação na Função
Gratificada de Assessor, constante do Anexo I da Lei nº 4.405, de 20 de
dezembro de 2018.
Onde se lê:
Formação:
Nível superior, inscrito no respectivo conselho, quando necessário.
Leia-se:
Formação:
Nível superior ou médio.
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de fevereiro de 2.019.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dezenove dias do
mês de fevereiro de dois mil e dezenove (19.02.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

LEI Nº 4.415, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2.019

“Altera o Anexo I da Lei nº 4.406, de 20 de de-
zembro de 2018”
(Autor: Vanderlei Borges de Carvalho, Prefei-
to Municipal)

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte...
L E I:
Art. 1º - Fica alterada a formação exigida para designação na Função
Gratificada de Chefia de Serviços, constante do Anexo I da Lei nº 4.406,
de 20 de dezembro de 2018.
Onde se lê:
Formação:
Nível superior em Enfermagem, inscrito no respectivo conselho.
Leia-se:
Formação:
Nível superior em Enfermagem ou Técnico em Enfermagem.
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de fevereiro de 2.019.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dezenove dias do
mês de fevereiro de dois mil e dezenove (19.02.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

LEI Nº 4.416, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2.019

“Dispõe sobre a doação de área de proprieda-
de do Município à JN ABIBE ME, empresa ca-
dastrada junto ao CNPJ sob nº 19.994.400/
0001-98, de acordo com o disposto no § 4º do
Artigo 17 da Lei Federal nº 8.666/93, no inciso
I e § 1º do Artigo 99 da Lei Orgânica do Municí-
pio de São João da Boa Vista e na Lei Munici-
pal nº 1.173/2003”
(Autor: Vanderlei Borges de Carvalho, Prefei-
to Municipal)

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte...
L E I:
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Art. 1º - Fica o Município de São João da Boa Vista, através do Poder
Executivo, autorizado a doar à JN ABIBE ME, empresa cadastrada junto
ao CNPJ sob nº 19.994.400/0001-98, o imóvel abaixo especificado, com
o encargo de no mesmo implantar um galpão para instalação de sua
estrutura, nos termos do requerido nos autos do processo administrativo
nº 204/2018, assim identificado:
“Lote 1 da Quadra R, com área de 6.755,92 m², no Distrito Industrial”.
Art. 2º - Para efeito da doação com encargos fica atribuído ao imóvel o valor
total de R$ 288.077,39 (Duzentos e oitenta e oito mil, setenta e sete reais e
trinta e nove centavos), de conformidade com o laudo elaborado pelos peri-
tos nomeados pela Portaria nº 11.684, de 20 de dezembro de 2018.
Art. 3º - O adquirente no ato da assinatura do contrato de doação assu-
mirá os seguintes encargos:
a) apresentar plano de obras e investimentos a serem realizados no imó-
vel, abrangendo a área necessária para a implantação do empreendi-
mento;
b) compromisso de iniciar as obras de construção, no prazo de 6 (seis)
meses a contar da publicação da lei de doação;
c) funcionamento do imóvel doado, dentro de 24 (vinte e quatro) meses a
contar da publicação da lei de doação;
d) realização de 50% (cinquenta por cento) pelo menos, dos planos inici-
ais de construção, dentro de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da publi-
cação da lei de doação;
e) destinar o imóvel para implantar sua estrutura;
f) empregar, diretamente, ao menos 10 (dez) funcionários;
g) compromisso de proceder ao total de seu faturamento no Município.
Parágrafo único – Somente após o cumprimento dos encargos assumi-
dos e constantes das alíneas anteriores e da Lei Municipal nº 1.173, de
19 de agosto de 2003, alterada pela Lei Municipal 4.371, de 02 de outu-
bro de 2018, é que será lavrada a escritura de doação em definitivo.
Art. 4º - Não sendo cumpridos os encargos estabelecidos no processo
administrativo nº 204/2018, que é parte integrante desta lei, bem como
os previstos nas demais leis que regem esta matéria, o terreno doado
será revertido ao patrimônio público, com todas as edificações, indepen-
dentemente de qualquer indenização e a empresa beneficiária dos me-
lhoramentos deverá ressarcir aos cofres públicos o valor do custo total
dos serviços e obras executadas pela Prefeitura, devidamente atualizados.
Parágrafo único – Fica o Poder Executivo Municipal dispensado da publi-
cação do processo administrativo nº 204/2018, estando o mesmo à dis-
posição dos interessados.
Art. 5º - Fica dispensada a realização de licitação em razão do interesse
público existente na presente doação com encargos, na forma disposta
no § 4º do Artigo 17 da Lei nº 8.666/93 com a redação dada pela Lei
Federal nº 8883/94, bem como em razão do constante no inciso I e § 1º
do Artigo 99 da Lei Orgânica do Município e do disposto na Lei Municipal
nº 1.173/2003.
Art. 6º - A presente lei, a portaria que designou os peritos, e o laudo
avaliatório integrarão o translado da escritura por cópias reprográficas.
Art. 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 8º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dezenove dias do
mês de fevereiro de dois mil e dezenove (19.02.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIAS

PORTARIA Nº 11.906, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar a pedido do cargo de Enfermeiro a partir de 12 de
fevereiro de 2.019, a Sra. ELISA MARIA DIAS.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos a partir de 12/02/2019.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos doze dias do mês
de fevereiro de dois mil e dezenove (12.02.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.907, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar a pedido do cargo de Fiscal de Tributos a partir de 18
de fevereiro de 2.019, a Sra. JULIA TEIXEIRA DE CARVALHO.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos a partir de 18/02/2019.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos doze dias do mês
de fevereiro de dois mil e dezenove (12.02.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.908, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando o DESPACHO DME/034/2019, elaborado pela Diretora do
Departamento de Educação;
R E S O L V E:
Art. 1º - Substituir o membro abaixo relacionado no CELRPM –Comissão
Especial de Levantamento e Reavaliação do Patrimônio Mobiliário, no-
meado pela Portaria nº 10.699, de 11de outubro de 2.017 e alterada pela
Portaria nº 10.849, de 11 de janeiro de 2.018:
José Otávio Martins Júnior, pelo servidor MARCOS ANTONIO COLOZZO,
Representante do Departamento de Educação, atualmente lotado no
Almoxarifado do referido Departamento.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos treze dias do mês
de fevereiro de dois mil e dezenove (13.02.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.909, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear as servidoras abaixo especificadas para, sob a presidên-
cia da primeira, comporem a Comissão do Processo Seletivo nº 01/2019.
ELENICE NOGUEIRA GONÇALVES
SUELI MOTA CURTI
BEATRIZ BORGES CAETANO
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 12/02/2019.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos treze dias do mês
de fevereiro de dois mil e dezenove (13.02.2019)

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.910, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear as servidoras abaixo especificadas para, sob a presi-
dência da primeira, comporem a Comissão do Processo Seletivo nº 02/
2019.
ELENICE NOGUEIRA GONÇALVES
VÂNIA REGINA CROQUE MARCONDES
JÉSSICA SIMÕES CHAGAS
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Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 12/02/2019.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos treze dias do mês
de fevereiro de dois mil e dezenove (13.02.2019)

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.911, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar, a pedido do cargo de Inspetor de Alunos, a partir de 13
de fevereiro de 2019, o Sr. TAILLAN SERGIO BARBOSA DE OLIVEIRA.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos retroativos a 13/02/2019.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos quatorze dias do
mês de fevereiro de dois mil e dezenove (14.02.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.912, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Designar o Sr. CLAUDINEI DE PAULA, Mecânico, portador do
RG nº 19.949.763, com jornada estabelecida de 40 (quarenta) horas se-
manais para no período de 04/02/2019 a 23/02/2019, ocupar a função
gratificada de Chefe de Serviço, em substituição ao servidor Sidinei
Cipriano, por motivo de férias regulamentares, percebendo a diferença
de salário.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 04/02/2019.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos quatorze dias do
mês de fevereiro de dois mil e dezenove (14.02.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.913, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando o Ofício DMS/64/2019, elaborado pelo Diretor do Departa-
mento de Saúde;
R E S O L V E:
Art. 1º - Substituir o membro abaixo relacionado que compõe a Sala de
Situação de Arboviroses, de que trata a Portaria nº 11.249, de 07 de
agosto de 2.018:
Vigilância Ambiental (Vetores)
Marcia Cristina Tarifa Vasconcellos Silva, Membro Suplente, pelo Sr.
RICARDO CESAR DOS SANTOS.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos quinze dias do mês
de fevereiro de dois mil e dezenove (15.02.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.914, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando o Processo nº 1836/2019;
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear a comissão composta pelos servidores abaixo para con-
duzirem Processo Administrativo Disciplinar, visando apurar responsabi-
lidade do Sr. NILTON CARLOS DA SILVA BRASIL, considerando a deci-
são exarada pela Comissão Permanente de Sindicância no Processo nº
16067/2018, ficando estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar
da data da publicação deste ato, para a finalização dos trabalhos e apre-
sentação do relatório conclusivo.
Presidente: ELIANE NASCIMENTO GONÇALVES
Membros:  MARIA CRISTINA TOLEDO GAMBA
                   MARCELA FONSECA
Suplentes:  CARMEN LÚCIA GUARCHE HESS PEREIRA

         VÂNIA REGINA CROQUE MARCONDES
         TATHIANA HELOISA NICOLAU LEME

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos quinze dias do mês
de fevereiro de dois mil e dezenove (15.02.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.915, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando que a Sra. Mariana Fialho de Carvalho, portadora do RG
nº 43.417.333-8, aprovada no concurso público nº 04/2017, para o cargo
de Fiscal de Serviços Públicos, manifestou sua desistência em tomar
posse do referido cargo;
R E S O L V E:
Art. 1º - Cessar, a partir de 15 de fevereiro de 2019, os efeitos da Portaria
nº 11.857, de 04 de fevereiro de 2019.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 15 de fevereiro de 2019.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos quinze dias do mês
de fevereiro de dois mil e dezenove (15.02.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.916, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear no cargo de Fiscal de Serviços Públicos, constante da
Tabela B do anexo I da Lei 670/92, o Sr. VALTER DONIZETE HONORIO,
portador do RG nº 30.613.770-7, classificado em 06º lugar no concurso
público nº 04/2017.
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste ato,
para a posse no respectivo cargo público, prorrogável por igual período
mediante requerimento do interessado.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos quinze dias do mês
de fevereiro de dois mil e dezenove (15.02.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal



Jornal Oficial nº 750, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de 21/02/2019 Página 5

PORTARIA Nº 11.917, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando a exoneração da Sra. Julia Teixeira de Carvalho,
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear no cargo de Fiscal de Tributos, constante da Tabela B do
anexo I da Lei 670/92, o Sr. RODRIGO FRANCO, portador do RG MG nº
359.793.9, classificado em 03º lugar no concurso público nº 04/2017.
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste ato,
para a posse no respectivo cargo público, prorrogável por igual período
mediante requerimento do interessado.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos quinze dias do mês
de fevereiro de dois mil e dezenove (15.02.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.918, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando a exoneração do Sr. Afonso Maria Pereira,
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear no cargo de Ajudante de Serviços Gerais, constante da
Tabela A do anexo I da Lei 670/92, o Sr. ROGÉRIO DE ANGELO, porta-
dor do RG nº 41.658.381-7, classificado em 29º lugar no concurso públi-
co nº 04/2017.
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste ato,
para a posse no respectivo cargo público, prorrogável por igual período
mediante requerimento do interessado.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos quinze dias do mês
de fevereiro de dois mil e dezenove (15.02.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.919, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear no cargo de Ajudante de Serviços Gerais, constante da
Tabela A do anexo I da Lei 670/92, o Sr. DANIEL GOMES DOS SANTOS,
portador do RG nº 45.371.063-3, classificado em 30º lugar no concurso
público nº 04/2017.
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste ato,
para a posse no respectivo cargo público, prorrogável por igual período
mediante requerimento do interessado.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos quinze dias do mês
de fevereiro de dois mil e dezenove (15.02.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.920, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,

Considerando a exoneração do Sr. Rherison Jhones D’Avila da Silva,
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear no cargo de Contador, constante da Tabela C do anexo I
da Lei 670/92, a Sra. EVELINE CRISTINA MARTINS, portadora do RG nº
45.419.038-4, classificada em 01º lugar no concurso público nº 04/2018.
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste ato,
para a posse no respectivo cargo público, prorrogável por igual período
mediante requerimento do interessado.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos quinze dias do mês
de fevereiro de dois mil e dezenove (15.02.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.921, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando a exoneração da Sra. Mariana Fernandes Lubarino,
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear no cargo de Cozinheiro, constante da Tabela A do anexo
I da Lei 670/92, a Sra. RITA DE CASSIA CASSIANO COSTA MORETTO,
portadora do RG nº 35.344.572-1, classificada em 17º lugar no concurso
público nº 06/2017.
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste ato,
para a posse no respectivo cargo público, prorrogável por igual período
mediante requerimento do interessado.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos quinze dias do mês
de fevereiro de dois mil e dezenove (15.02.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.922, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando a exoneração da Sra. Elaine Maria Cassiano Gonçalves,
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear no cargo de Cozinheiro constante da Tabela A do anexo I
da Lei 670/92, o Sr. FERNANDO RODRIGO MARTINS, portador do RG nº
40.494.609-4, classificado em 18º lugar no concurso público nº 06/2017.
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste ato,
para a posse no respectivo cargo público, prorrogável por igual período
mediante requerimento do interessado.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos quinze dias do mês
de fevereiro de dois mil e dezenove (15.02.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.923, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando a aposentadoria da Sra. Benedita Tischer Borges,
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear no cargo de Cozinheiro constante da Tabela A do anexo
I da Lei 670/92, a Sra. JULIENE MELISSA COSTA GARCIA, portadora
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do RG nº 47.719.611-1, classificada em 19º lugar no concurso público nº
06/2017.
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste ato,
para a posse no respectivo cargo público, prorrogável por igual período
mediante requerimento do interessado.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos quinze dias do mês
de fevereiro de dois mil e dezenove (15.02.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.924, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando a aposentadoria da Sra. Rita de Cassia Telini Provenzano,
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear no cargo de Cozinheiro, constante da Tabela A do anexo I
da Lei 670/92, o Sr. JONATAS GIMENES DE SOUSA, portador do RG nº
46.799.502-3, classificado em 20º lugar no concurso público nº 06/2017.
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste ato,
para a posse no respectivo cargo público, prorrogável por igual período
mediante requerimento do interessado.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos quinze dias do mês
de fevereiro de dois mil e dezenove (15.02.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.925, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando a exoneração do Sr. Taillan Sérgio Barbosa de Oliveira,
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear no cargo de Inspetor de Alunos, constante da Tabela B do
anexo I da Lei 670/92, a Sra. PAULA BERNARDI VILELA, portadora do RG
nº 29.068.681-7, classificada em 05º lugar no concurso público nº 02/2018.
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste ato,
para a posse no respectivo cargo público, prorrogável por igual período
mediante requerimento do interessado.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos quinze dias do mês
de fevereiro de dois mil e dezenove (15.02.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.926, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando a transformação de cargo do Sr. Robson Rogério Gobo,
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear no cargo de Inspetor de Alunos, constante da Tabela B
do anexo I da Lei 670/92, o Sr. ARLINDO VANZELA, portador do RG nº
18.133.277, classificado em 06º lugar no concurso público nº 02/2018.
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste ato,
para a posse no respectivo cargo público, prorrogável por igual período
mediante requerimento do interessado.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos quinze dias do mês
de fevereiro de dois mil e dezenove (15.02.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.927, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando a exoneração do Sr. Leandro Tonon Colozzo,
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear no cargo de Vigia, constante da Tabela A do anexo I da
Lei 670/92, o Sr. MATHEUS HENRIQUE GARZO DOS SANTOS, porta-
dor do RG nº 47.131.565-5, classificado em 44º lugar no concurso públi-
co nº 02/2017.
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste ato,
para a posse no respectivo cargo público, prorrogável por igual período
mediante requerimento do interessado.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos quinze dias do mês
de fevereiro de dois mil e dezenove (15.02.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.928, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear no cargo de Vigia, constante da Tabela A do anexo I da
Lei 670/92, o Sr. MATHEUS HENRIQUE DA SILVA MIRANDA, portador
do RG nº 44.926.872-X, classificado em 45º lugar no concurso público nº
02/2017.
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste ato,
para a posse no respectivo cargo público, prorrogável por igual período
mediante requerimento do interessado.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos quinze dias do mês
de fevereiro de dois mil e dezenove (15.02.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.929, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear no cargo de Vigia, constante da Tabela A do anexo I da
Lei 670/92, a Sra. VANESSA PALOMO DOS REIS, portadora do RG nº
40.497.982-8, classificada em 46º lugar no concurso público nº 02/2017.
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste ato,
para a posse no respectivo cargo público, prorrogável por igual período
mediante requerimento do interessado.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos quinze dias do mês
de fevereiro de dois mil e dezenove (15.02.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal



Jornal Oficial nº 750, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de 21/02/2019 Página 7

PORTARIA Nº 11.930, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear no cargo de Vigia, constante da Tabela A do anexo I da
Lei 670/92, o Sr. GUILHERME HENRIQUE STANGUINI TRAFANI, porta-
dor do RG nº 41.845.687-2, classificado em 47º lugar no concurso públi-
co nº 02/2017.
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste ato,
para a posse no respectivo cargo público, prorrogável por igual período
mediante requerimento do interessado.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos quinze dias do mês
de fevereiro de dois mil e dezenove (15.02.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.931, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear no cargo de Vigia, constante da Tabela A do anexo I da
Lei 670/92, o Sr. AFRANIO FRANCISCO JUNIOR, portador do RG nº
27.390.494-2, classificado em 48º lugar no concurso público nº 02/2017.
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste ato,
para a posse no respectivo cargo público, prorrogável por igual período
mediante requerimento do interessado.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos quinze dias do mês
de fevereiro de dois mil e dezenove (15.02.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.932, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando a aposentadoria da Sra. Heliane Coelho Alves,
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear no cargo de Professor de Ensino Infantil, constante da
Tabela D do anexo I da Lei 670/92, a Sra. JULIANA POVEDA MUNHOZ,
portadora do RG nº 42.626.492-7, classificada em 08º lugar no concurso
público nº 01/2016.
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste ato,
para a posse no respectivo cargo público, prorrogável por igual período
mediante requerimento do interessado.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos quinze dias do mês
de fevereiro de dois mil e dezenove (15.02.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.933, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando a aposentadoria da Sra. Rosangela Macedo Tavares Colozzo,

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear no cargo de Professor de Ensino Infantil, constante da
Tabela D do anexo I da Lei 670/92, a Sra. ALAIZE TREVISAN DIAS,
portadora do RG nº 45.899.309-8, classificada em 09º lugar no concurso
público nº 01/2016.
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste ato,
para a posse no respectivo cargo público, prorrogável por igual período
mediante requerimento do interessado.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos quinze dias do mês
de fevereiro de dois mil e dezenove (15.02.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.934, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando a aposentadoria da Sra. Marta Maria Oliveira Mastre,
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear no cargo de Professor de Ensino Infantil, constante da
Tabela D do anexo I da Lei 670/92, a Sra. KELLY CRISTINA DA CUNHA
VIANA, portadora do RG nº 40.357.821-8, classificada em 10º lugar no
concurso público nº 01/2016.
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste ato,
para a posse no respectivo cargo público, prorrogável por igual período
mediante requerimento do interessado.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos quinze dias do mês
de fevereiro de dois mil e dezenove (15.02.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.935, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando a aposentadoria da Sra. Rose Mara Ap. Munhoz Guarnieri,
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear no cargo de Professor de Ensino Fundamental, constan-
te da Tabela D do anexo I da Lei 670/92, a Sra. REBECA DOS SANTOS
DINIZ, portadora do RG nº 48.385.525-X, classificada em 28º lugar no
concurso público nº 01/2016.
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste ato,
para a posse no respectivo cargo público, prorrogável por igual período
mediante requerimento do interessado.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos quinze dias do mês
de fevereiro de dois mil e dezenove (15.02.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.936, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando a aposentadoria da Sra. Patrícia Valentim Gomes,
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear no cargo de Professor de Ensino Fundamental, constan-
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te da Tabela D do anexo I da Lei 670/92, a Sra. MARILDA RITA
CASAGRANDE MANZOLLI, portadora do RG nº 17.190.656-1, classifi-
cada em 29º lugar no concurso público nº 01/2016.
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste ato,
para a posse no respectivo cargo público, prorrogável por igual período
mediante requerimento do interessado.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos quinze dias do mês
de fevereiro de dois mil e dezenove (15.02.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.937, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear no cargo de Professor de Ensino Fundamental, constan-
te da Tabela D do anexo I da Lei 670/92, a Sra. ALINE MUSSATO
FERREIRA SOMENZARI, portadora do RG nº 32.151.807, classificada
em 30º lugar no concurso público nº 01/2016.
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste ato,
para a posse no respectivo cargo público, prorrogável por igual período
mediante requerimento do interessado.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos quinze dias do mês
de fevereiro de dois mil e dezenove (15.02.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.938, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando a exoneração da Sra. Marina Benassi Ribeiro,
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear no cargo de Professor de Ensino Fundamental II – Edu-
cação Especial, constante da Tabela D do anexo I da Lei 670/92, a Sra.
SIBELE CRISTINE GOLFIERI, portadora do RG nº 47.944.682-9, classi-
ficada em 14º lugar no concurso público nº 01/2017.
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste ato,
para a posse no respectivo cargo público, prorrogável por igual período
mediante requerimento do interessado.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos quinze dias do mês
de fevereiro de dois mil e dezenove (15.02.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.939, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando a exoneração da Sra. Elisa Maria Dias,
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear no cargo de Enfermeiro, constante da Tabela C do anexo
I da Lei 670/92, a Sra. VITÓRIA SIPOLINI, portadora do RG nº 43.940.113-
6, classificada em 02º lugar no concurso público nº 02/2018.
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido

o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste ato,
para a posse no respectivo cargo público, prorrogável por igual período
mediante requerimento do interessado.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos quinze dias do mês
de fevereiro de dois mil e dezenove (15.02.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.940, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar, a partir de 01/02/2019, a servidora MARISA FRANCISCA
FERREIRA LOPES do cargo em comissão de Chefe do CRAS Jardim
Recanto do Jaguari, conforme estabelece a Portaria nº 9.383, de 29 de
julho de 2015.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos retroativos a 01/02/2019.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dezoito dias do
mês de fevereiro de dois mil e dezenove (18.02.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.941, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Designar a Sra. MARISA FRANCISCA FERREIRA LOPES, porta-
dora do RG MG nº 8.268.977, Assistente Social, com jornada estabelecida
de 40 (quarenta) horas semanais, para a partir de 01/02/2019, ocupar a
Função Gratificada de Chefe de Setor, percebendo os vencimentos con-
forme estabelecido no Artigo 4º inciso II da Lei nº 4.405/2018.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos retroativos a de 01/02/2019.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dezoito dias do
mês de fevereiro de dois mil e dezenove (18.02.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.942, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar, a partir de 01/02/2019, a servidora SONIA FIORINI DE
NORONHA do cargo em comissão de Chefe do Centro de Referência de
Assistência Social do Jardim Nova República, conforme estabelece a
Portaria nº 11.135, de 05 de junho de 2018.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos retroativos a 01/02/2019.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dezoito dias do
mês de fevereiro de dois mil e dezenove (18.02.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 11.943, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Designar a Sra. SONIA FIORINI DE NORONHA, portadora do
RG nº 7.231.707-3, Assistente Social, com jornada estabelecida de 40
(quarenta) horas semanais, para a partir de 01/02/2019, ocupar a Função
Gratificada de Chefe de Setor, percebendo os vencimentos conforme
estabelecido no Artigo 4º inciso II da Lei nº 4.405/2018.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos retroativos a 01/02/2019.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dezoito dias do
mês de fevereiro de dois mil e dezenove (18.02.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.944, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar, a partir de 01/02/2019, a servidora SONIA REGINA
URTADO do cargo em comissão de Chefe do Centro de Referência de
Assistência Social – CRAS Central, conforme estabelece a Portaria nº
11.136, de 05 de junho de 2018.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos retroativos a 01/02/2019.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dezoito dias do
mês de fevereiro de dois mil e dezenove (18.02.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.945, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Designar a Sra. SONIA REGINA URTADO, portadora do RG nº
19.700.071, Assistente Social, com jornada estabelecida de 40 (quaren-
ta) horas semanais, para a partir de 01/02/2019, ocupar a Função
Gratificada de Chefe de Setor, percebendo os vencimentos conforme
estabelecido no Artigo 4º inciso II da Lei nº 4.405/2018.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos retroativos a 01/02/2019.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dezoito dias do
mês de fevereiro de dois mil e dezenove (18.02.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA – IPSJBV.

CNPJ 05.774.894/0001-90

CONTRATO Nº 002/2019 – 5º TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 03/2015 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS CELEBRADO EM 02 DE JANEIRO
DE 2015, ENTRE O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO
JOÃO DA BOA VISTA – IPSJBV E A EMPRESA

CECAM CONSULTORIA ECONÔMICA CONTÁBIL E
ADMINISTRATIVA MUNICIPAL S/S LTDA

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de fevereiro de dois mil e
dezenove, a CONTRATANTE e a CONTRATADA assinam o 5º Termo de
Aditivo ao Contrato nº 03/2015 de Prestação de Serviços Especializados
firmado entre as partes em 2 de janeiro de 2015, com início de vigência
em 23.02.2015, (doravante “TERMO ADITIVO” e “CONTRATO", respec-
tivamente), visando a prorrogação contratual da prestação de serviços
técnicos especializados na área de “Patrimônio”.
Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a partir de 22 de fevereiro de
2019, o prazo do referido CONTRATO.
Valor: R$ 6.062,52 (seis mil e sessenta e dois reais e cinquenta e dois
centavos), que será pago em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e su-
cessivas, de R$ 505,21 (quinhentos e cinco reais e vinte e um centavos).
As partes ratificam todas as cláusulas do contrato que deu causa a esta
prorrogação, no que não for conflitante com o ora pactuado.

Sergio Venício Dragão
Superintendente

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA – IPSJBV.

CNPJ 05.774.894/0001-90

EXTRATO DO CONTRATO Nº 003/2019 CELEBRADO
EM 06 (SEIS) DE FEVEREIRO DE 2019 ENTRE O
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

PÚBLICOS DO 9MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO
DA BOA VISTA – IPSJBV E A EMPRESA DELCAT –

SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA.

Dispensa de licitação nº 001/2019 – art. 24, II, da Lei nº 8.666/93
e atualização do Decreto nº 9.412, de 18 de junho de 2018.
Proc. Administrativo nº 11/2019.
Objeto: Contratação, pelo prazo determinado de 03 (três) meses, de
empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e conserva-
ção.
Valor: Mensal de R$ 3.100,00 (três mil e cem reais), totalizando o valor
global do contrato R$ 9.300,00 (nove mil e trezentos reais).
Data da assinatura: 06/02/2019.

Sérgio Venício Dragão
Superintendente do IPSJBV.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA – IPSJBV.

CNPJ 05.774.894/0001-90

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Dispensa de Licitação nº 001/2019 – art. 24, II, da Lei nº 8.666/93
e atualização do Decreto nº 9.412, de 18 de junho de 2018.
Processo Administrativo nº 11/2019
Objeto: Contratação, pelo prazo determinado de 03 (três) meses, de em-
presa especializada na prestação de serviços de limpeza e conservação.
Respaldado no inciso II, do artigo 24, da Lei nº 8.666/93, e na documenta-
ção produzida no processo em epígrafe, AUTORIZO a contratação direta,
através de dispensa de licitação, para contratação, em caráter excepcional
e motivado, pelo prazo determinado de 03 (três) meses, de empresa espe-
cializada na prestação de serviços de limpeza e conservação.
Em cumprimento ao disposto no artigo 26 da Lei nº 8.666/93 DETERMI-
NO a publicação da presente ratificação no Diário Oficial do Estado, para
que produza os efeitos legais.
Publique-se e cumpra-se.

São João da Boa Vista-SP, 06 de fevereiro de 2019

Sérgio Venício Dragão
Superintendente do IPSJBV.
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CENTRO UNIVERSITÁRIO DAS FACULDADES
ASSOCIADAS DE ENSINO - FAE

Extrato de Contrato

Convenio nº. 008/18 TA 01/19
Contratada: Santa Casa de Misericórdia Dona Carolina Malheiros
Objeto: Convênio para realização de atividades práticas de estágio obri-
gatório pelos alunos do curso de Medicina do UNIFAE
Aditamento: Carga horária de preceptoria e valor
Valor: R$ 616.896,00
Assinatura:31/01/19

Contrato nº. 012/17 TA 05/19
Contratada: Blocker Vigilância e Segurança LTDA EPP
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de servi-
ços de segurança privada, desarmada, com apoio de rondas motoriza-
das, nas unidades do Centro Universitário das Faculdades Associadas
de Ensino – FAE.
Aditamento: Posto de Serviços e Valor
Valor: R$ 3.811,56
Assinatura:08/02/19

Contrato de Gestão nº. 001/17 TA 004/19
Contratada: UNIÃO PELA BENIFICÊNCIA COMUNITÁRIA E SAÚDE
UNISAU
Objeto: Realização de ações e atividades relacionadas ao Programa de
Desenvolvimento de Habilitades Profissionais, com preceptores e alunos,
proporcionando, em meio ao processo de ensino e aprendizado prático, aten-
dimento de qualidade e humanizado à população, nas unidades de saúde
municipais sob gestão autárquica, de modo pleno ou compartilhada.
Aditamento: Quantidade e valor
Valor: R$ 4.898.514,84
Assinatura:02/01/19

São João da Boa Vista, 21 de fevereiro de 2019

Regina Rocha Rodrigues
Chefe do Setor de Licitações e Contratos

CENTRO UNIVERSITÁRIO DAS FACULDADES
ASSOCIADAS DE ENSINO–FAE

EDITAL DE RETIFICAÇÃO: CONCURSO PÚBLICO
Nº 02/2018 - EDITAL DE CONVOCAÇÃO

FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO ARTEN, Reitor do Centro
Universitário das Faculdades Associadas de Ensino-FAE, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas por Lei e pelo seu Estatuto, TORNA PÚ-
BLICA a retificação do Edital nº 02/2018, publicado no Jornal Oficial do
Município, edição nº 749, página 12, de 14/02/2019.
“No título onde se lê: CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2018, leia-se: CON-
CURSO PÚBLICO Nº 04/2018

São João da Boa Vista, 19 de fevereiro de 2018.

PROF. DR. FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO ARTEN
Reitor

CENTRO UNIVERSITÁRIO DAS FACULDADES
ASSOCIADAS DE ENSINO–FAE

EDITAL DE RETIFICAÇÃO: CONCURSO PÚBLICO Nº
02/2018 - EDITAL DE CONVOCAÇÃO

FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO ARTEN, Reitor do Centro
Universitário das Faculdades Associadas de Ensino-FAE, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas por Lei e pelo seu Estatuto, TORNA PÚ-
BLICA a retificação do Edital nº 02/2018, publicado no Jornal Oficial do
Município, edição nº 749, página 24, de 14/02/2019.
“No título onde se lê: CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2018, leia-se: CON-

CURSO PÚBLICO Nº 03/2018”

São João da Boa Vista, 19 de fevereiro de 2018.

PROF. DR. FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO ARTEN
Reitor

ATOS DO LEGISLATIVO

CONCURSO PÚBLICO N º 01/2018

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Câmara Municipal de São João da Boa Vista convoca o candi-
dato aprovado no Concurso Público de nº 01/2018 para o cargo de Ana-
lista Legislativo, abaixo relacionado, para, nos termos do parágrafo 1º do
Artigo 16 da Lei nº 656/92, comparecer à Câmara Municipal, situada na
Rua Antonina Junqueira, 195 – centro, das 8:00 às 11:00 e das 14:00 às
16:00h, munido da documentação determinada no item 9.1 do Edital do
Concurso, para a posse no respectivo cargo até 08/03/2019.
ANALISTA LEGISLATIVO
CLASSIFICAÇÃO/ NOME/ RG
01º LEANDRO GUIMARÃES CORTEZANO - RG MG 15.941.413

LUÍS CARLOS DOMICIANO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Câmara Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e um dias do
mês de fevereiro de dois mil e dezenove (21/02/2019).

CONCURSO PÚBLICO N º 01/2018

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Câmara Municipal de São João da Boa Vista convoca o candi-
dato aprovado no Concurso Público de nº 01/2018 para o cargo de Técni-
co Legislativo, abaixo relacionado, para, nos termos do parágrafo 1º do
Artigo 16 da Lei nº 656/92, comparecer à Câmara Municipal, situada na
Rua Antonina Junqueira, 195 – centro, das 8:00 às 11:00 e das 14:00 às
16:00h, munido da documentação determinada no item 9.1 do Edital do
Concurso, para a posse no respectivo cargo até 08/03/2019.
TÉCNICO LEGISLATIVO
CLASSIFICAÇÃO/ NOME/ RG
01º GUILHERME TEIXEIRA MARTINS- RG MG 20.474.849

LUÍS CARLOS DOMICIANO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Câmara Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e um dias do
mês de fevereiro de dois mil e dezenove (21/02/2019).

CONCURSO PÚBLICO N º 01/2018

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Câmara Municipal de São João da Boa Vista convoca o candi-
dato aprovado no Concurso Público de nº 01/2018 para o cargo de Técni-
co Legislativo, abaixo relacionado, para, nos termos do parágrafo 1º do
Artigo 16 da Lei nº 656/92, comparecer à Câmara Municipal, situada na
Rua Antonina Junqueira, 195 – centro, das 8:00 às 11:00 e das 14:00 às
16:00h, munido da documentação determinada no item 9.1 do Edital do
Concurso, para a posse no respectivo cargo até 08/03/2019.
TÉCNICO LEGISLATIVO
CLASSIFICAÇÃO/ NOME/ RG
02º RAFAEL VASQUES - RG MG RG 13.296.040

LUÍS CARLOS DOMICIANO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Câmara Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e um dias do
mês de fevereiro de dois mil e dezenove (21/02/2019).
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EDITAIS

RESOLUÇÃO Nº 067, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2019

“Institui comissão especial de trabalho para
organizar o Processo de Eleição de escolha
dos membros do Conselho Tutelar, mandato
2020 -2023 conforme disposto na Lei Munici-
pal nº 3.818/2015 e dá outra providencias.”

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
CMDCA de São João da Boa Vista, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas pela Lei Federal nº 8.069/90 e pela Lei Municipal nº
3.818/2015 e,
Considerando deliberação feita em reunião ordinária do dia 17 de feve-
reiro de 2019;
RESOLVE:
Art. 1º - Instituir comissão especial de trabalho para organizar o processo
de escolha dos membros do Conselho Tutelar do município de São João
da Boa Vista, mandato 2020- 2023, conforme disposto na Lei Municipal
nº 3.818/2015.
Art. 2º - A comissão estabelecida no artigo anterior será composta pelo
Presidente do CMDCA Luis Fernando Fontana Campos – Poder Público
e pelos conselheiros:
I – Jéssica Palhares Aversa – Poder Público;

II – Carlos Augusto Castilho – Poder Público;
III – Cilene Buldrini Costa – organização da sociedade civil;
IV – Imaculada da Conceição Gomes Camargo - organização da socie-
dade civil;
V – Rosangela Maria de Castilho – Organização da sociedade civil
Art. 3º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º– Revogam-se as disposições em contrário.

LUIS FERNANDO FONTANA CAMPOS
Presidente do CMDCA

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Cultural e Ambiental
de São João da Boa Vista – CONDEPHIC

ATA 137/2019

ATA DA 137ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE DEFE-
SA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, CULTURAL E AMBIENTAL DO MU-
NICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA – CONDEPHIC. Aos 07 (sete)
dias do mês de janeiro do ano de 2019 (dois mil e dezenove), às quatorze
horas e quinze minutos, na Sala de Reuniões do Departamento de Ges-
tão e Planejamento Urbano da Prefeitura Municipal de São João da Boa
Vista, foi iniciada a 137ª Reunião Ordinária do Conselho do Patrimônio
Histórico, Cultural e Ambiental do Município de São João da Boa Vista –
CONDEPHIC. Presentes os seguintes conselheiros: ADRIANA HELOISA
FERREIRA CARBONARA - Representante do Departamento de Enge-
nharia; DULCYNEIA PAIVA DE MEDEIROS – Representante do Departa-
mento de Gestão e Planejamento Urbano; JÉSSICA PALHARES AVERSA
– Representante da Assessoria Jurídica; SILVIO GOMES MICHELAZZO
– Representante da AEA; DARIO HERNANI DE SOUZA VIZEU FILHO -
Representante do Conselho Municipal de Turismo – COMTUR; JOAQUIM
EUGÊNIO FERNANDES – Representante do CONDEMA; MARCIA
POLETTINI LOPES DA SILVA – Representante Suplente do Conselho
Municipal de Urbanismo – CMU; MARIA APARECIDA BATISTA - Repre-
sentante do Conselho Municipal de Desenvolvimento – CMD; ANTÔNIO
CARLOS RODRIGUES LORETTE - Representante do Museu de Arte
Sacra da Diocese de São João da Boa Vista; GABRIELA CÁSSIA RINALDI
– Suplente do Museu de Arte Sacra da Diocese de São João da Boa
Vista; VANIA GONÇALVES NORONHA – Representante da Academia de
Letras; PAULA MARIA MAGALHÃES TEIXEIRA – Representante do Gru-
po Ecológico Maitan; MARTA MARIA BONFANTE MUCIN – Represen-
tante do Grupo Marechal Rondon e JOSÉ EXPEDITO LUCAS SILVA –
Representante da Câmara Municipal. Justificadas as seguintes ausênci-
as: MARIA DA GLORIA MEDEIROS SILVA – Representante do Arquivo
Municipal; FERNANDA BONARETTO ROCHA – Suplente da Assessoria
Jurídica; MARIA LUISA BORGES SORBELLO - Representante do
CONDEMA; ISABEL APARECIDA ANDRADE DINIZ – Representante do
Grupo de Escoteiro Curupira; EVELYN TALITA ZANETTE – Represen-
tante do Departamento de Meio Ambiente e ROBINSON MIETTO - Re-
presentante do Departamento de Cultura e Turismo. Foi verificado pela
secretária que havia quórum suficiente, conforme Lei Municipal nº 3.460/
2013: Membros Efetivos do Conselho em 07/01/2019: 19 (dezenove)
conselheiros; Quórum Mínimo para Instalar a  Reunião: 07 (sete) conse-
lheiros, conforme disposto no art. 23 da Lei Municipal nº 3.460/2013;
Quórum Mínimo para Votação de Abertura/Reabertura de Estudo de Tom-
bamento: 10 (dez) conselheiros, ou seja, por maioria absoluta, conforme
art. 55 da Lei Municipal nº3.460/2013;  Quórum para Resolução de Tom-
bamento: 13 (treze) conselheiros, ou seja, 2/3 dos membros efetivos;
Quórum Mínimo para Manutenção do Conselho: 15 (quinze membros efe-
tivos), conforme art. 14 da Lei Municipal nº 3.460/2013. O presidente
Antônio Carlos Rodrigues Lorette iniciou os trabalhos. Foi lida e aprova-
da a Ata da 136ª Reunião Ordinária do CONDEPHIC. Não houve votos e
moções. Iniciando as comunicações do dia, o conselheiro Expedito su-
geriu que se avisasse as entidades sobre as faltas ocorridas nas reuni-
ões deste conselho. O presidente, Antônio Carlos Rodrigues Lorette, co-
municou que o atual conselho irá se extinguir na data de 14/02/2019, e
que irá marcar uma reunião com o Prefeito Municipal e o Diretor do De-
partamento Jurídico para falar da continuidade do CONDEPHIC  para o
andamento das aprovações e trabalhos referentes a questão do patrimônio
neste município e nomeação dos futuros membros, com a proposição da
prorrogação do atual até a nomeação de novo conselho. Nesta reunião o
presidente irá também falar sobre o processo que foi enviado para o ga-
binete com as alterações propostas pelo CONDEPHIC, a Lei nº 3460/



Jornal Oficial nº 750, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de 21/02/2019Página 12

2013 e 3397/2013, com solicitação ao prefeito de enviar o mais rápido
possível este processo a Câmara Municipal para agilizar as mudanças
necessárias nesta lei. O diretor do Departamento de Cultura, Hélio Fon-
seca, solicitou ao conselho a regulamentação do tombamento de patri-
mônios imateriais. A conselheira Jéssica irá montar o texto da lei e enviar
ao presidente Antônio Carlos Rodrigues Lorette, a arquiteta Adriana
Carbonara e ao diretor Hélio Fonseca. Iniciando as análises dos proces-
sos de tombamento, pedidos de abertura de tombamento e processos
referentes aos bens tombados/zona envoltória, foram discutidos e vota-
dos os seguintes processos: 1.1. Processo nº 1764/2018 – Contestação
em face do procedimento de tombamento do imóvel / Processo nº 15397/
2019-5 – Referente a recurso de nulidade do procedimento do processo
nº 12844/2018-7 - Edson Fernando de Souza - Rua Getúlio Vargas, 424 -
O CONDEPHIC decidiu por unanimidade, pela manutenção da Resolu-
ção de tombamento após leitura da análise da contestação apresentada.
Frisa-se que não há nulidade, conforme parecer jurídico feito pelo Diretor
do Departamento Jurídico no processo nº15397/2018 de folhas 96/98. O
Conselho adota como razão decidir o referido parecer jurídico. No mérito,
o interessado não desconstituiu o laudo feito pelas arquitetas da Enge-
nharia e do engenheiro do Planejamento, os quais possuem fé pública.
Encaminha-se o processo para que o diretor da Engenharia, providencie
com urgência as providencias já solicitadas na 133ª Reunião do
CONDEPHIC (penalidades e questões ambientais). Após, com urgência
ao prefeito para homologação da Resolução de Tombamento; 1.2. Pro-
cesso nº 16174/2018-7 - Alfredo Rosa Filho - Reforma de Túmulo – Ce-
mitério Municipal – o conselho decidiu por unanimidade, nada a opor ao
pedido do interessado. Iniciando a ordem do dia foram discutidos e vota-
dos os seguintes processos: 1.1 Processo Nº18041/2018-7 – Vilma da
Costa Tragnone - Rua Saldanha Marinho, 483/483-F/489 – Área Envoltória
– Logradouro em estudo de Tombamento  - Licença Para Reforma – a
solicitação foi aprovada por unanimidade desde que se mantenha os or-
namentos da fachada e da platibanda do imóvel; 1.2.Processo Nº19006/
2018-7 Maria Aparecida Moneda dos Santos  - Rua Guiomar Novaes,
444 – Área Envoltória Solicitação de Diretrizes – aprovado o parecer do
STAC, e aguarda-se a apresentação de projeto arquitetônico de interven-
ção para melhor apreciação do conselho. Esgotados os assuntos, não
havendo mais nada a ser tratado e diante da anuência dos conselheiros
presentes, o presidente Antônio Carlos Rodrigues Lorette, declarou a
reunião encerrada às dezesseis horas e quinze minutos. Eu, Paula Maria
Magalhães Teixeira, secretariei e lavrei a presente ata que vai assinada
por mim e pelo presidente deste conselho.

Antônio Carlos Rodrigues Lorette
Presidente

Paula Maria Magalhães Teixeira
Secretária

LISTA DE PRESENÇA
137 º REUNIÃO ORDINÁRIA – 07/01/2019

ADRIANA HELOISA FERREIRA CARBONARA
Representante do Departamento de Engenharia

DULCYNEIA PAIVA DE MEDEIROS
Representante do Departamento de Gestão e Planejamento Urbano

JÉSSICA PALHARES AVERSA
Representante da Assessoria Jurídica

SILVIO GOMES MICHELAZZO
Representante da AEA

DARIO HERNANI DE SOUZA VIZEU FILHO
Representante do Conselho Municipal de Turismo – COMTUR

JOAQUIM EUGÊNIO FERNANDES
Representante do CONDEMA

MARCIA POLETTINI LOPES DA SILVA
Representante Suplente do Conselho Municipal de Urbanismo – CMU

MARIA APARECIDA BATISTA
Representante do Conselho Municipal de Desenvolvimento – CMD

ANTÔNIO CARLOS RODRIGUES LORETTE
Representante do Museu de Arte Sacra da Diocese de São João da Boa Vista

GABRIELA CÁSSIA RINALDI
Suplente do Museu de Arte Sacra da Diocese de São João da Boa Vista

VANIA GONÇALVES NORONHA
Representante da Academia de Letras

PAULA MARIA MAGALHÃES TEIXEIRA
Representante do Grupo Ecológico Maitan

MARTA MARIA BONFANTE MUCIN
Representante do Grupo Marechal Rondon

JOSÉ EXPEDITO LUCAS SILVA
Representante da Câmara Municipal

CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
SÃO JOÃO DA BOA VISTA

Estado de São Paulo

RESOLUÇÃO nº 014, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2019.

“Dispõe sobre a convocação da II Conferência
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa e dá
outras providências.”

A Diretora Municipal do Departamento de Assistência Social em
conjunto com a Presidente do Conselho Municipal do Idoso - CMI, no uso
de suas atribuições legais e  baseados nos fundamentos legais, como: a
Constituição Federal de 1988; a Lei nº 8.842 – Política Nacional do Idoso
(1994); a Lei nº 10.741 – Estatuto do Idoso (2003); Resoluções do Con-
selho e Decretos Governamentais; Decreto nº 8.243/2014 – Política de
Participação Social; Portaria nº 2.528/2006 – Política Nacional de Saúde
da Pessoa Idosa e outros atos normativos;
Considerando que as Conferências de Direitos da Pessoa Idosa são es-
paços amplos e democráticos de reflexão, discussão e articulação cole-
tivas em torno de propostas e estratégias que apontam diretrizes para as
várias políticas setoriais envolvidas, como a da Assistência Social, da
Educação, da Saúde, do Transporte e Acessibilidade;
Considerando como principal característica das Conferências a reunião
de representantes do governo e da sociedade civil organizada, especial-
mente das próprias pessoas idosas, para debater os principais desafios
e decidir prioridades para as políticas públicas que refletem no envelhe-
cimento da população e na condição de vida das pessoas idosas, atual-
mente e nos próximos anos;
RESOLVE:
Art. 1º - Convocar a II Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa
de São João da Boa Vista, com o fim de conferir a concretude das ações
previstas no Estatuto do Idoso, Política Nacional do Idoso, Políticas Esta-
duais e Municipais da Pessoa Idosa e avaliar o desempenho das políticas
públicas com relação às metas, e propor avanços e novas diretrizes, com
o intuito de consolidar e ampliar os direitos das pessoas idosas.
Art. 2º - A II Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa realizar-
se-á em São João da Boa Vista–SP, no dia 21 de março de 2019, no
Teatro Estação das Artes, localizado na Praça Rui Barbosa, 41 -  Largo
da Estação.
Art. 3º - A II Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa terá
como tema central: “OS DESAFIOS DE ENVELHECER NO SÉCULO XXI
E O PAPEL DAS POLÍTICAS PÚBLICAS” e como eixos temáticos:
I – Direitos Fundamentais na construção/efetivação das Políticas Públi-
cas, subeixos: Saúde; Assistência Social; Previdência; Moradia; Trans-
porte; Cultura; Esporte e Lazer.
II – Educação: assegurando direitos e emancipação humana.
III – Enfrentamento da violação dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa.
IV – Os Conselhos de Direitos: seu papel na efetivação do controle social
na geração e implementação das políticas públicas.
Art. 4º - Para a organização da II Conferência Municipal dos Direitos da
Pessoa Idosa será instituída uma Comissão Organizadora do CMI e de
representantes da equipe técnica do órgão gestor, visando a
operacionalização da referida Conferência.
Parágrafo Único. O Departamento Municipal de Assistência Social se
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compromete a apoiar técnica e financeiramente a preparação e realiza-
ção da II Conferência dos Direitos da Pessoa Idosa.
Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

São João da Boa Vista, 13 de fevereiro de 2.019.

Iovanca Fayeza U. Borges
Presidenta do CMI

Eliane Buciman de Lima Rossi
Diretora do Departamento de Assistência Social

CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
SÃO JOÃO DA BOA VISTA

Estado de São Paulo

RESOLUÇÃO nº 015, DE 13 DE FEVEREIRO DE  2019.

“Institui Comissão Organizadora da II Confe-
rência Municipal da Pessoa Idosa.”

O Conselho Municipal do Idoso – CMI, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe confere os fundamentos legais para a realização da II
Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, convocada por meio
da Resolução nº 14 de 13 de fevereiro de 2019;
Considerando a deliberação do Conselho em reunião ordinária realizada
no dia 24 de janeiros de 2019;
RESOLVE:
Art. 1º - Instituir Comissão organizadora da II Conferência Municipal de
Direitos da Pessoa Idosa, composta pelos conselheiros (as):
I – Renata Helena Fermoselli Doni – Poder Público;
II – Iovanca Fayeza Uala Borges – Poder Público;
III – Elizabeth Ribeiro Custódio – Sociedade Civil; e
IV – Maria Imaculada da Costa e Silva – Sociedade Civil
Art. 2º - A Comissão terá como competência:
I – orientar e acompanhar a realização e os resultados da II Conferência
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa;
II – propor estratégias de mobilização e divulgação;
III – definir o local para a realização da Conferência;
IV - preparar e acompanhar a operacionalização e elaborar a programação;
V – propor e encaminhar para a aprovação do colegiado a minuta do
Regimento Interno da Conferência;
VI – manter o CMI informado sobre o andamento das providências
operacionais, programáticas e de sistematização da II Conferência;
VII – definir o palestrante e programar as apresentações culturais;
VIII - prever a acessibilidade das pessoas com deficiência e a leitura de
LIBRAS, se necessário;
IX – consolidar o Relatório Final e encaminhá-lo ao CMI e respectivos
gestores da instância superior.
Art. 3º - Para a operacionalização da II Conferência, a Comissão
Organizadora contará com o apoio dos órgãos:
I – Departamento Municipal de Assistência Social;
II – Secretária Executiva dos Conselhos.
Art. 4º - A comissão organizadora poderá contar, ainda, com colaborado-
res eventuais para auxiliar na operacionalização da II Conferência Muni-
cipal dos Direitos da Pessoa Idosa.
Parágrafo único: Consideram-se colaboradores eventuais as instituições
e organizações governamentais e não-governamentais, da administra-
ção Pública ou de iniciativa privada, prestadoras de serviços de atendi-
mento ao idoso, bem como consultores e convidados.
Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º – Revogadas as disposições em contrário.

IOVANCA FAYEZA U. BORGES
Presidente do CMI

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/19

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS HORTIFRUTIGRANJEIROS DA
AGRICULTURA FAMILIAR
DATA DA REALIZAÇÃO: 18/03/2019
ENTREGA DOS ENVELOPES: ATÉ ÀS 08h30m

ABERTURA DOS ENVELOPES: ÀS 09h00m
LOCAL: Sala de Reuniões do Setor de Licitações, sito à Av. Dr. Durval
Nicolau, nº 125 - Jd. Priscila - São João da Boa Vista - SP.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 013/19

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
HIGIENE E DESCARTÁVEIS
RETIFICAÇÃO Nº 001
O Município de São João da Boa Vista TORNA PÚBLICO AS ALTERA-
ÇÕES PROCESSADAS NO EDITAL DO PREGÃO SUPRACITADO E
INFORMA QUE O edital de retificação já se encontra disponível no site
www.saojoao.sp.gov.br.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Edital, a
data, horário e local da sessão pública.
São João da Boa Vista, 18/02/2019.

SUSPENSÃO DA CO Nº 002/19

O Município de São João da Boa Vista comunica a todos os inte-
ressados a SUSPENSÃO "SINE DIE" do processo administrativo licitatório
supra. Oportunamente será divulgada nova data para reabertura da lici-
tação em epígrafe.
São João da Boa Vista, 19 de fevereiro de 2019.

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
SETOR DE CONTRATOS

Extrato de Contratos

Contrato n.º: 036/19
Contratada: SECTOR AIRCRAFT COMERCIO DE AERONAVES LTDA - ME
Objeto: Concessão de direito real de uso de imóvel, situado no aeródromo
municipal com área de 2.100 m² e 596,23 m² de área construída (lote nº 09),
com a finalidade de exploração da atividade econômica por empresa com
atividade relacionada à fabricação e/ou comercialização e/ou manutenção
de aeronaves, partes e peças e/ou instrução relativa à área – CO 005/18
Prazo: 07/02/2019 a 06/02/2049
Assinatura: 07/02/2019

Contrato n.º: 037/19
Contratada: CMARK PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA ME
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de obras
de reforma no Centro de Integração Comunitária - CIC, abrangendo ser-
viços de serralheria e afins, com fornecimento de material e mão de obra,
conforme memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-
financeiro e projeto anexos – CO 003/18
Valor: R$ 118.256,98
Prazo: 12/02/2019 a 11/09/2019
Assinatura: 12/02/2019

Contrato n.º: 038/19
Contratada: MARGUI MÁQUINAS EIRELI
Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de uma
unidade processadora de CAUQ- cimento asfáltico usinada a quente –
TP 001/19
Valor: R$ 550.000,00
Prazo: 11/02/2019 a 10/02/2020
Assinatura: 11/02/2019

Contrato n.º: 039/19
Contratada: INSTITUTO DE PESQUISA ECONÔMICAS – IPEFAE
Objeto: Contratação de empresa especializada a fim de realizar a
operacionalização e a execução do Programa de Capacitação do Depar-
tamento de Educação. – PAD 19588/18
Valor: R$ 57.878,46
Prazo: 31/01/2019 a 01/05/2019
Assinatura: 31/01/2019

Contrato n.º: 040/19
Contratada: DESAFIO JOVEM JEOVÁ - RAFÁ
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Objeto: Contratação de vagas em clínica especializada em tratamento
de dependência química e transtornos mentais graves, em regime de
contenção (internação voluntária, compulsória ou por ordem judicial), para
internação de adolescente. – ATA RP 110/18 - PE  042/18
Valor: R$ 14.400,00
Prazo: 06/02/2019 a 05/08/2019
Assinatura: 13/02/2019

Contrato n.º: 137/18 - Rescisão
Contratada: CMARK PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA ME
Objeto: Rescisao ao Contrato nº 137/18, referente a Contratação de em-
presa especializada para prestar serviços de reforma do Centro de Refe-
rência de Assistência Social - CRAS / RECANTO.
Assinatura: 07/02/2019

Contrato nº: 063/18 - Rescisão
Contratada: SHEKINAH MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA EPP
Objeto: Rescisão ao Contrato nº 063/18, referente a aquisição de materi-
ais destinados à pavimentação asfáltica.
Assinatura: 07/02/2019

Contrato nº: 087/18 TA 01/19
Contratada: PADARIA E CONFEITARIA PAI & FILHA LTDA ME
Objeto: 1º termo aditivo ao Contrato nº 087/18, referente a aquisição de
lanches, bebidas, salgados, confeitaria, refeições e outros alimentos para
eventos diversos.
Aditamento: reequilíbrio econômico financeiro
Prazo: 14/02/2019 a 27/05/2019
Assinatura: 14/02/2019

Contrato nº: 116/18 - Rescisão
Contratada: DESAFIO JOVEM JEOVÁ - RAFÁ
Objeto: Rescisão ao Contrato nº 116/18, referente a Contratação de vagas
em clínica especializada em tratamento de dependência química e trans-
tornos mentais graves, em regime de contenção (internação voluntária,
compulsória ou por ordem judicial), para internação de adolescentes.
Assinatura: 15/02/2019

Contrato nº: 039/16 TA 03/19
Contratada: MANOELINA MARTINS QUINTERI /ROBERTO QUINTERI
Objeto: 3º termo aditivo ao Contrato nº. 039/16, referente à locação de
imóvel destinada a abrigar as instalações do Ministério do Trabalho.
Aditamento: alteração de cláusula de pagamento e prazo
Valor: R$ 17.081,28
Prazo: 22/02/2019 a 21/02/2020
Assinatura: 18/02/2019

Contrato nº: 043/18 TA 03/19
Contratada: TELEFÔNICA BRASIL S.A.
Objeto: alteração da qualificação social, prazo, serviços e valor.
Aditamento: alteração de cláusula de pagamento e prazo
Valor: R$ 102.763,20
Prazo: 28/02/2019 a 27/02/2020
Assinatura: 18/02/2019

Ata de Registro de Preços nº: 010/19
Detentora: CONSTRUTORA SIMOSO LTDA
Objeto: Registro de preços para aquisição de bica mista corrida - PE 003/19
Prazo: 21/02/19 a 20/02/20
Assinatura: 18/02/2019
Itens registrados:

ITEM 001
Descrição: BICA MISTA CORRIDA – MATERIAL RECICLADO DE RESÍ-
DUO SÓLIDO DA CONSTRUÇÃO CIVIL, DEVIDAMENTE TRITURADO
E DERIVADO DOS SEGUINTES MATERIAIS: TIJOLOS, BLOCOS, AR-
GAMASSA E TELHAS, NO DIÂMETRO MÁXIMO DE 63 MM, LIVRE DE
IMPUREZAS E MATERIAIS QUE PREJUDIQUEM A COMPACTAÇÃO.
Quantidade: 2.000
Unidade: M³
Preço Unitário: R$ 64,50

Convênio n.º: 002/19
Contratada: CENTRO UNIVERSITÁRIO DAS FACULDADES ASSOCIA-
DAS DE ENSINO - UNIFAE
Objeto: Convênio para execução do Projeto "Fortalecendo Vínculos". –
PAD 17634/18
Valor: R$ 2.160,00
Prazo: 07/02/2019 a 06/08/2019
Assinatura: 07/02/2019

Convênio nº: 005/18 TA 01/19
Contratada: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA "DONA CAROLINA
MALHEIROS"
Objeto: 1º termo aditivo ao Convênio nº 005/18, referente a desenvolvi-
mento e a execução de ações e serviços para assistência integral à saú-
de da comunidade, visando a reorganização gerencial, o aperfeiçoamen-
to e a expansão da capacidade operacional do Sistema Único de Saúde.
Aditamento: retificação dos dados de qualificação da convenente
Prazo: 18/02/2019 a 19/12/2019
Assinatura: 18/02/2019

São João da Boa Vista, 21 de Fevereiro de 2019.

Larissa Rodrigues Cippollini
Chefe do Setor de Contratos

Renata Moysés Cassiano
Diretora do Depto. de Administração

EDITAL Nº 02/2019 – JORNAL Nº 750

NOTIFICAÇÃO DE MULTA – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através do De-
partamento de Meio Ambiente, Agricultura e Abastecimento, notifica a
todos os interessados e principalmente aos proprietários, compromissários
ou possuidores a qualquer título dos imóveis abaixo descritos com os
dados que constam dos arquivos municipais, de que de acordo com a Lei
Municipal nº 314/95, alterada pelas Leis nos 332/95, 399/96 e 616/00, os
mesmos foram multados e terão, de acordo com a mesma legislação, os
seguintes prazos para regularização da situação perante o Município:
O prazo para o recolhimento da multa será até o décimo quinto dia útil do
mês subseqüente ao da data da publicação deste Edital;
A interposição de recurso será feita mediante requerimento entregue no
Protocolo Geral da Prefeitura, dirigido ao Diretor do Departamento de
Meio Ambiente, Agricultura e Abastecimento até no máximo cinco (5) dias
úteis contados da data do recebimento do AR/DSC/MP ou da data da
publicação deste Edital.

NOME DO CONTRIBUINTE / CADASTRO / NÚMERO DA MULTA / VALOR
ROGERIO BUCCINI DA SILVA / 25 – 05 – 225 / 01/2019 / 1741,10;
MANOELA CARVALHO CANDIA / 25 – 03 – 693 / 02/2019 / 1.768,13;
SEBASTIÃO SILVA / 25 – 06 – 415 / 03/2019 / 1.754,10;
MARCELO REGIS DE CARVALHO / 07 – 117 – 19 / 04/2019 / 438,53;
JOKASTA FELIPE DA SILVA / 07 – 119 – 09 / 05/2019 / 219,26;
CARLOS ANTONIO DIAS / 07 – 120 – 27 / 06/2019 / 226,16;
ANGELO BOVO / 07 – 37 – 103 / 07/2019 / 394,67;
DELAPLASTIC IND. E COM. LTDA / 07 – 68 – 110 / 08/2019 / 476,83;
DELAPLASTIC IND. E COM. LTDA / 07 – 68 – 100 / 09/2019 / 438,53;
DELAPLASTIC IND. E COM. LTDA / 07 – 68 – 90 / 10/2019 / 438,53;
DELAPLASTIC IND. E COM. LTDA / 07 – 68 – 80 / 11/2019 / 438,53;
MARIA LUCIA CARVALHO DE OLIVEIRA / 07 – 166 – 13 / 12/2019 / 438,53;
MARIA LUCIA CARVALHO DE OLIVEIRA / 07 – 166 – 14 / 13/2019 / 438,53;
BOA VISTA EMPREENDIMENTOS IMÓBILIÁRIOS S/S LTDA / 07 – 166 – 15 / 14/2019 / 438,53.

JOÃO GABRIEL DE PAULA CONSENTINO
Diretor do Depto. de Meio Ambiente,

Agricultura e Abastecimento
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CONCURSO PÚBLICO – PMSJBV N º 04/2017
AJUDANTE DE SERVIÇOS GERAIS
FISCAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

FISCAL DE TRIBUTOS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através do De-
partamento de Recursos Humanos, convoca os candidatos aprovados
no Concurso Público de nº 04/2017 para os cargos de Ajudante de Servi-
ços Gerais, Fiscal de Serviços Públicos e Fiscal de Tributos, conforme
abaixo relacionados, para comparecerem ao Setor de Administração de
Recursos Humanos, situado na Avenida Dr. Durval Nicolau nº 125 – Jd.
Nova São João, das 7:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:00h, a fim de toma-
rem ciência quanto à apresentação da documentação necessária para a
posse nos respectivos cargos.

AJUDANTE DE SERVIÇOS GERAIS
CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG
29º ROGÉRIO DE ANGELO RG: 41.658.381-7
30º DANIEL GOMES DOS SANTOS RG: 45.371.063-3

FISCAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG
06º VALTER DONIZETE HONORIO RG: 30.613.770-7

FISCAL DE TRIBUTOS
CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG
03º RODRIGO FRANCO RG: MG 359.793.9

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dezoito dias do
mês de fevereiro de dois mil e dezenove (18/02/2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal



Jornal Oficial nº 750, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de 21/02/2019 Página 19

CONCURSO PÚBLICO – PMSJBV N º 04/2018
CONTADOR

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através do De-
partamento de Recursos Humanos, convoca a candidata aprovada no
Concurso Público de nº 04/2018 para o cargo de Contador, conforme
abaixo relacionada, para comparecer ao Setor de Administração de Re-
cursos Humanos, situado na Avenida Dr. Durval Nicolau nº 125 – Jd.
Nova São João, das 7:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:00h, a fim de tomar
ciência quanto à apresentação da documentação necessária para a pos-
se no respectivo cargo.

CONTADOR
CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG
01º EVELINE CRISTINA MARTINS RG: 45.419.038-4

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dezoito dias do
mês de fevereiro de dois mil e dezenove (18/02/2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO – PMSJBV N º 06/2017
COZINHEIRO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através do De-
partamento de Recursos Humanos, convoca os candidatos aprovados
no Concurso Público de nº 06/2017 para o cargo de Cozinheiro, confor-
me abaixo relacionados, para comparecerem ao Setor de Administração
de Recursos Humanos, situado na Avenida Dr. Durval Nicolau nº 125 –
Jd. Nova São João, das 7:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:00h, a fim de
tomarem ciência quanto à apresentação da documentação necessária
para a posse no respectivo cargo.

COZINHEIRO

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG
17º RITA DE CASSIA CASSIANO COSTA MORETTO RG: 35.344.572-1
18º FERNANDO RODRIGO MARTINS RG: 40.494.609-4
19º JULIENE MELISSA COSTA GARCIA RG: 47.719.611-1
20º JONATAS GIMENES DE SOUSA RG: 46.799.502-3

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dezoito dias do
mês de fevereiro de dois mil e dezenove (18/02/2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO – PMSJBV N º 02/2018
INSPETOR DE ALUNOS

ENFERMEIRO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através do De-
partamento de Recursos Humanos, convoca os candidatos aprovados
no Concurso Público de nº 02/2018 para os cargos de Inspetor de Alunos
e Enfermeiro, conforme abaixo relacionados, para comparecerem ao Setor
de Administração de Recursos Humanos, situado na Avenida Dr. Durval
Nicolau nº 125 – Jd. Nova São João, das 7:30 às 11:00 e das 12:00 às
17:00h, a fim de tomarem ciência quanto à apresentação da documenta-
ção necessária para a posse nos respectivos cargos.

INSPETOR DE ALUNOS

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG
05º PAULA BERNARDI VILELA RG: 29.068.681-7
06º ARLINDO VANZELA RG: 18.133.277

ENFERMEIRO

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG
02º VITÓRIA SIPOLINI RG: 43.940.113-6

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dezoito dias do
mês de fevereiro de dois mil e dezenove (18/02/2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO – PMSJBV N º 01/2017
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL II – EDUCAÇÃO ESPECIAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através do De-
partamento de Recursos Humanos, convoca a candidata aprovada no
Concurso Público de nº 01/2017 para o cargo de Professor de Ensino
Fundamental II – Educação Especial, conforme abaixo relacionada, para
comparecer ao Setor de Administração de Recursos Humanos, situado
na Avenida Dr. Durval Nicolau nº 125 – Jd. Nova São João, das 7:30 às
11:00 e das 12:00 às 17:00h, a fim de tomar ciência quanto à apresenta-
ção da documentação necessária para a posse no respectivo cargo.

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL II – EDUCAÇÃO ESPECIAL

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG
14º SIBELE CRISTINE GOLFIERI RG: 47.944.682-9

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dezoito dias do
mês de fevereiro de dois mil e dezenove (18/02/2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO – PMSJBV N º 01/2016
PROFESSOR DE ENSINO INFANTIL

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através do De-
partamento de Recursos Humanos, convoca as candidatas aprovadas
no Concurso Público de nº 01/2016 para os cargos de Professor de Ensi-
no Infantil e Professor de Ensino Fundamental, conforme abaixo relacio-
nadas, para comparecerem ao Setor de Administração de Recursos Hu-
manos, situado na Avenida Dr. Durval Nicolau nº 125 – Jd. Nova São
João, das 7:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:00h, a fim de tomarem ciência
quanto à apresentação da documentação necessária para a posse nos
respectivos cargos.

PROFESSOR DE ENSINO INFANTIL

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG
08º JULIANA POVEDA MUNHOZ RG: 42.626.492-7
09º ALAIZE TREVISAN DIAS RG: 45.899.309-8
10º KELLY CRISTINA DA CUNHA VIANA RG: 40.357.821-8

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG

28º REBECA DOS SANTOS DINIZ RG: 48.385.525-X
29º MARILDA RITA CASAGRANDE MANZOLLI RG: 17.190.656-1
30º ALINE MUSSATO FERREIRA SOMENZARI RG: 32.151.807

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dezoito dias do
mês de fevereiro de dois mil e dezenove (18/02/2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
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PROCESSO SELETIVO – PMSJBV N.º 03/2017
Professor de Ensino Fundamental

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através do De-
partamento de Recursos Humanos, convoca a candidata aprovada no
Processo Seletivo – PMSJBV nº 03/2017, conforme abaixo relacionada,
para comparecer ao Setor de Administração de Recursos Humanos, situ-
ado na Av. Dr. Durval Nicolau, n.º 125 – Jd. Nova São João, das 7:30h às
11h e das 13h às 17h, para assumir a vaga temporária de Professor de
Ensino Fundamental. O prazo para o comparecimento é de 22/02/2019 a
26/02/2019.
O não comparecimento até a data supra estabelecida será considerado
como desistência da vaga temporária, podendo esta Municipalidade con-
vocar o próximo classificado.

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL
19º MARCELLA TELINI MATTOS RG: 40.921.632-X

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dezoito dias do
mês de fevereiro de dois mil e dezenove (18/02/2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO – PMSJBV N º 02/2017
VIGIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através do De-
partamento de Recursos Humanos, convoca os candidatos aprovados
no Concurso Público de nº 02/2017 para o cargo de Vigia, conforme abai-
xo relacionados, para comparecerem ao Setor de Administração de Re-
cursos Humanos, situado na Avenida Dr. Durval Nicolau nº 125 – Jd.
Nova São João, das 7:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:00h, a fim de toma-
rem ciência quanto à apresentação da documentação necessária para a
posse no respectivo cargo.

VIGIA
CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG
44º MATHEUS HENRIQUE GARZO DOS SANTOS RG: 47.131.565-5
45º MATHEUS HENRIQUE DA SILVA MIRANDA RG: 44.926.872-X
46º VANESSA PALOMO DOS REIS RG: 40.497.982-8
47º GUILHERME HENRIQUE STANGUINI TRAFANI RG: 41.845.687-2,
48º AFRANIO FRANCISCO JUNIOR RG: 27.390.494-2

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dezoito dias do
mês de fevereiro de dois mil e dezenove (18/02/2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
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PODER JUDICIÁRIO
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FINAL

AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista comunica que,
em conformidade com o artigo 9º § 4º da Lei Complementar nº. 101, de
04 de Maio de 2000, será realizada Audiência Pública no dia 26 de Feve-
reiro de 2019, às 9:00 horas na Câmara Municipal.
O Poder Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento das metas
fiscais referente ao 3º quadrimestre de 2018.

EDITAL DE PROCLAMAS

Luciana Aparecida Ferrari, Oficial Substituta Designada do Serviço de
Registro Civil das Pessoas Naturais de São João da Boa Vista – SP, etc.
1) FAZ SABER a todos os interessados, que apresentaram os documen-
tos para casamento, conforme Protocolo de Entrada, os pretendentes:

WENDELL AMBROZIO JACÓ E CARLA DE FREITAS
Ele, brasileiro, divorciado, motorista, com 41 anos de idade, residente
em São João da Boa Vista (SP), filho de Uildes Jacó e Joana D’Arc
Ambrozio Jacó.
Ela, brasileira, solteira, do lar, com 41 anos de idade, residente nesta
cidade, filha de Paulo Cesar Salvatico de Freitas e de Elisabete de Car-
valho de Freitas. OBS: CONVERSÃO DE UNIÃO ESTÁVEL EM CASA-
MENTO CIVIL.

PAULO ROBERTO PALHARES E CELINA BORDÃO
Ele, brasileiro, divorciado, mecânico, com 47 anos de idade, residente
em São João da Boa Vista (SP), filho de José Teodoro Palhares e de
Benedita Marques Palhares.
Ela, brasileira, divorciada, costureira, com 49 anos de idade, residente
nesta cidade, filha de Germano Bordão e de  Maria Aparecida Casarini
Bordão. OBS: CONVERSÃO DE UNIÃO ESTÁVEL EM CASAMENTO
CIVIL.

GUSTAVO DE JESUS DAMASIO E MAYARA BEATRIZ TEODORO
Ele, brasileiro, solteiro, pedreiro, com 22 anos de idade, residente em
São João da Boa Vista (SP), filho de Jesus de Assunção Damasio e de
Lucimar de Jesus.
Ela, brasileira, solteira, pajem, com 20 anos de idade, residente nesta
cidade, filha de Claudinei Cesar Teodoro e de Andréia Aparecida Teodoro.
OBS: CONVERSÃO DE UNIÃO ESTÁVEL EM CASAMENTO CIVIL.

MARCIO RICARDO GUTIERRES DE SOUZA E THAÍS CAMPOS DE
OLIVEIRA
Ele, brasileiro, solteiro, instalador e reparador de fibra optica, com 25
anos de idade, residente em São João da Boa Vista (SP), filho de Valdir
de Souza e de Lourdes Gutierres Garcia Feitosa.
Ela, brasileira, solteira, balconista, com 26 anos de idade, residente nes-
ta cidade, filha de Adilson Jorge de Oliveira e de Adriana Helena de Cam-
pos Oliveira. OBS: CONVERSÃO DE UNIÃO ESTÁVEL EM CASAMEN-
TO CIVIL.

FRANCISCO WELINTON RODRIGUES DOS SANTOS E ANTONIA BRU-
NA RODRIGUES MARTINS
Ele, brasileiro, solteiro, auxiliar de produção, com 21 anos de idade, resi-
dente em São João da Boa Vista (SP), filho de João Paulo dos Santos e
de Maria de Fátima Rodrigues dos Santos.
Ela, brasileira, solteira, do lar, com 24 anos de idade, residente nesta
cidade, filha de Francisco Antonio Rodrigues dos Santos e de Maria Ilma
Martins de Souza. OBS: CONVERSÃO DE UNIÃO ESTÁVEL EM CASA-
MENTO CIVIL.

MÁRCIO JOSÉ PEREIRA E SONIA MARIA DOS SANTOS
Ele, brasileiro, divorciado, cartazista, com 39 anos de idade, residente
em São João da Boa Vista (SP), filho de José de Freitas Pereira e de
Denise Cipriano Pereira.
Ela, brasileira, divorciada, esteticista, com 50 anos de idade, residente nesta
cidade, filha de João Leandro dos Santos e de Delvina Trindade dos Santos.
OBS: CONVERSÃO DE UNIÃO ESTÁVEL EM CASAMENTO CIVIL.
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ÁRISTON SCAMELO JACINTO E LUANA PINTO AGUIAR
Ele, brasileiro, solteiro, técnico de instalação, com 31 anos de idade,
residente em São João da Boa Vista (SP), filho de Walter Scamelo Jacin-
to e de Elisabeth Sebastião Jacinto.
Ela, brasileira, divorciada, vendedora, com 30 anos de idade, residente
nesta cidade, filha de Idalina Pinto Aguiar.

JAIR MARCOLINO E SANDRA RECCHI
Ele, brasileiro, solteiro, eletricista, com 41 anos de idade, residente em
São João da Boa Vista (SP), filho de José Vicente Marcolino e de Diunizia
Florentina Marcolino.
Ela, brasileira, divorciada, do lar, com 43 anos de idade, residente nesta
cidade, filha de Elpio Recchi e de Maria de Lourdes Recchi. OBS: CON-
VERSÃO DE UNIÃO ESTÁVEL EM CASAMENTO CIVIL.

MICHEL APARECIDO DOS SANTOS MACARIO E TAMIRES TAÍS DE
PAULA
Ele, brasileiro, solteiro, pedreiro, com 34 anos de idade, residente em
São João da Boa Vista (SP), filho de José Luiz Aleixo Macario e de Sandra
Emilia dos Santos.
Ela, brasileira, solteira, autônoma, com 26 anos de idade, residente nes-
ta cidade, filha de Hélio Francisco de Paula e de Joana Darc Batista.
OBS: CONVERSÃO DE UNIÃO ESTÁVEL EM CASAMENTO CIVIL.

WEVERTON DANILO PEREIRA JUSTIMIANO E CAROLINE CHIOSANE
Ele, brasileiro, solteiro, leiturista, com 30 anos de idade, residente em
São João da Boa Vista (SP), filho de José Romeu Justimiano e de Fáti-
ma Pereira Justimiano.
Ela, brasileira, solteira, do lar, com 25 anos de idade, residente nesta
cidade, filha de Jair Chiosane e de Luiza Maria Marciano Barbosa
Chiosane. OBS: CONVERSÃO DE UNIÃO ESTÁVEL EM CASAMENTO
CIVIL.

ROBERT WILSON OLIVEIRA CRIVELARI E MARTA MANOEL DIONÍSIO
Ele, brasileiro, solteiro, operador de máquinas, com 29 anos de idade,
residente em São João da Boa Vista (SP), filho de Wilson Crivelari e de
Clelia Lucia Lazaroti de Oliveira Crivelari.
Ela, brasileira, divorciada, copeira, com 45 anos de idade, residente nes-
ta cidade, filha de João Francisco Dionísio Filho e de Terezinha Vicente
Dionísio. OBS: CONVERSÃO DE UNIÃO ESTÁVEL EM CASAMENTO
CIVIL.

ALEXANDRE ANSELMO CORRÊA E BRUNA APARECIDA BARBOSA
DE PAULO
Ele, brasileiro, solteiro, mecânico, com 28 anos de idade, residente em
São João da Boa Vista (SP), filho de Anselmo Corrêa e de Rosa Maria
Silverio Corrêa.
Ela, brasileira, solteira, operador de caixa, com 27 anos de idade, resi-
dente nesta cidade, filha de Luís Donizete de Paulo e de Luisa Antonia
Barbosa. OBS: CONVERSÃO DE UNIÃO ESTÁVEL EM CASAMENTO
CIVIL.

BRUNO HENRIQUE DA SILVA DESTEFANI E JÉSSICA GOMES DE
CARVALHO
Ele, brasileiro, solteiro, servente de pedreiro, com 24 anos de idade, resi-
dente em São João da Boa Vista (SP), filho de José Luis Destefani e de
Silvia Helena da Silva.
Ela, brasileira, solteira, serviços gerais, com 19 anos de idade, residente
nesta cidade, filha de Jovane Teixeira de Carvalho e de Ana Claudia Go-
mes. OBS: CONVERSÃO DE UNIÃO ESTÁVEL EM CASAMENTO CI-
VIL.

ANDERSON PAIVA GOUVEIA E ANGÉLICA VIEIRA DOS SANTOS
Ele, brasileiro, solteiro, pedreiro, com 29 anos de idade, residente em
São João da Boa Vista (SP), filho de Claudemir Machado Gouveia e de
Maria Lúcia Paiva Gouveia.
Ela, brasileira, solteira, do lar, com 28 anos de idade, residente nesta
cidade, filha de Genivaldo Vieira dos Santos e de Iraci dos Santos. OBS:
CONVERSÃO DE UNIÃO ESTÁVEL EM CASAMENTO CIVIL.

Se Alguém souber de Impedimentos deverá apresentá-los nos autos,
dentro do prazo legal já decorrendo. Lavrado o presente para divulgação
no Jornal local, na edição desta data.
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